
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 1.613 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025 

Altera a lei municipal n. º 1.602 de 19 de novembro de 
2025 e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 7° da Lei Municipal n.0 1.602 de 19 de novembro de 2025, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de setembro de 2025." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re r 
setembro de 2025. 

Gabinete do Prefeito do M 
Em 18 de de 

Registrado e publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 
Em 18 de dezembro de 2025. 

,. . 
PAULOVITOR 

Secretário Munic· ai de Administração 


